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SARANDi PARANA. 

PROJETO liE 1,Ei o 
Di,p6e SübX aat.i....vaya, do teritt,i, 

Aniversário do Municipio, na forma que especifica: 

A Camara Municipal dc Sarandi. Estado do 
Paraná, aprovou e cu. CARLOS i\1 ,!1.1 .1C1 ( 
DL PAU! A JI P\10P,.. • 
sanciono a seguinte Lei. de autark, do Pode 
Executivo 

Art. 10 - Fica transferido para o dia 18 de ,stubro, 
excepcionalmente para o ano em cursa, o l riado de Aniversário do Munici!);(), que s(2 
daria no dia 14 de outlibro. 

Parágrafo único - aia I de uutubr., 
ano, deverão permanecer com suas atividades paralisadas o Comércio. Indw-tria. 
Instituiçõos Financeiras, Or -tos Públicos e Prestadores de Serviço.,., cm geral. 

An. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo ML1111CP:, 
a promover as festividades alusivas ao aniversário do Município, bem como a realiza0o da 
EXPORANDI Exposição Comercial e Industrial de Sv.randi, ex.-cepcionaiment,' 
ano Cm curso. no perio,!o de 14 i 10 de s:cwinbio 

Aft. As ck,sresa:-; (-1(2(•ofc:,-ritcs com C 

Lei, correrão a conta dc dotação orçarnontria vhente, suplenientada se neee 

Ark. 4' 2<2r .opclas oF ispariçÕes em cont 
Lei entra em vigor na data de sua publicaç&J, 

At' 
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